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ATOS DO EXECUTIVO
             ANO I              Cornélio Procópio, 3ª feira, 11 de Abril de 2017                     Nº 0002

DECRETO Nº 189/17

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar conforme disposto no artigo 6?, Lei
Municipal n? 391/2016 de 19/12/2016  – Lei Orçamentária
Anual 2017.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e tendo em vista a Lei Orçamentária
Municipal nº 391/16,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional Suplementar na quantia de até R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), para reforço da seguinte dotação
orçamentária em vigor:

Cód. Reduz. Órgão Unidade FunçãoSubfunçãoPrograma Proj/Ativ. Cat. Econ. Fonte R$
99 3 1 4 122 2 0.301 3.1.90.16 1000 30.000,00       
103 3 1 4 122 2 0.301 3.3.90.36 1000 20.000,00       
267 6 34 4 122 2 0.634 4.4.90.52 1000 300.000,00     
321 6 77 4 122 2 0.677 3.1.90.11 1000 520.000,00     
345 6 77 4 122 2 0.677 4.4.90.52 1000 40.000,00       

201 5 24 391 3 0.524 3.3.90.39 1000 90.000,00       
TOTAL 1.000.000,00

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior será utilizado anulação parcial de dotação
orçamentária do orçamento vigente conforme segue:

Cód. Reduz. Órgão Unidade FunçãoSubfunçãoPrograma Proj/Ativ. Cat. Econ. Fonte R$
99 3 1 4 122 2 0.301 3.1.90.16 1000 30.000,00       
103 3 1 4 122 2 0.301 3.3.90.36 1000 20.000,00       
267 6 34 4 122 2 0.634 4.4.90.52 1000 300.000,00     
321 6 77 4 122 2 0.677 3.1.90.11 1000 520.000,00     
345 6 77 4 122 2 0.677 4.4.90.52 1000 40.000,00       

201 5 24 391 3 0.524 3.3.90.39 1000 90.000,00       
TOTAL 1.000.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2017.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

Vinculada pelo art. 52 da Lei Complementar nº 179/12

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 90/2013 CONTRATO Nº
048/2013  ID. CONTRATO Nº 2686- SEQUENCIAL N°
3920.

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                   PUBLIS INFORMÁTICA E SITEMAS LTDA - ME

OBJETO: O objeto firmado no contrato de origem, fica
prorrogado por mais um período, com efeito a partir de 08/
04/2017 à 08/06/2017.

DO PREÇO: O valor global deste termo aditivo será de R$
78.350,24 (Setenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais
e vinte e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente para
locação de sistemas de informática, será reconhecida
contabilmente com a dotação orçamentária conforme
preceitua o artigo 57 da Lei 8.666/93 e seguintes:

10.01.1.001.3.3.90.39.11.00.00.00(557), fonte de recurso
1000.

DATA:  07/04/2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
RODERLEY DE ARAUJO VECCHIA

Representante

SETIMO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO N° 117/2014 OBRA DE PAVIMENTAÇÃO
DA AVENIDA DA INTEGRAÇÃO PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 207/2014 TOMADA DE PREÇOS N°
14/2014- ID DO CONTRATO – N° 3170 SEQUENCIAL
N° 3921.

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

UNITE CONSULTORIA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTO LTDA

OBJETO: Este termo aditivo tem por objeto, a prorrogação
do prazo de execução da obra de Pavimentação da Avenida
da Integração José Tavares de Paiva, devido ao atraso na
liberação da  medição final e que está em processamento
no Paranacidade.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: O prazo de vigência
da execução da obra, previsto na cláusula quarta do
contrato original firmado pelas partes em 04/09/2014, terá
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sua vigência de prorrogada através deste termo aditivo
até 01/10/2017, a contar de 01/04/2017, podendo ser
prorrogado em conformidade com o art. 60 caput e 65,
inciso, “I” alínea “b”, inciso “II” § 1° e Art. 57, inciso II, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

DA VIGENCIADO CONTRATO: O prazo de vigência do
contrato previsto na cláusula vigésima terceira do contrato
original firmado pelas partes em 04/09/2014, mantém
sua vigência de prazo prorrogado através deste termo
aditivo até 01/10/2017, a contar de 01/04/2017, podendo
ser prorrogado em conformidade com o art. 60 caput e
65, inciso, “I” alínea “b”, inciso “II” § 1° e Art. 57, inciso II, da
Lei 8.666/93 e suas alterações.

DATA:  31/03/2017.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
Graciela Ledi Markus Rosa


